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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
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filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
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independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO nº. 3088/2019.
ALTERA O DECRETO MUNICIPAL 
nº. 3.079/2019, DE 13 DE 
NOVEMBRO DE 2019, QUE 
DISPÕE SOBRE O PROCESSO 
DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E 
AULAS DO PESSOAL DOCENTE 
DO QUADRO DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO MUNICIPAL PARA O ANO 
LETIVO DE 2020.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

D E C R E T A:-

Art. 1º O art. 3º, do Decreto Municipal nº. 3.079/2019, 
de 13 de novembro de 2019, passa a vigorar com os 
seguintes acréscimos:-

“Art. 3º.......................................................

(...)

§ 6º As jornadas de trabalho constantes do inciso I, do 
§ 3º, incisos I e II, do § 4º e inciso III do § 5º, deste artigo, 
serão facultativas aos docentes ocupantes do emprego 
de Professor de Educação Básica I.

§ 7º Se o docente não aceitar as jornadas previstas no 
inciso I, do § 3º, incisos I e II do § 4º e inciso III do § 5º, 
do artigo 3º deste Decreto Municipal, terá atribuída uma 
classe cuja jornada semanal seja de 20 (vinte) horas em 
atividade com alunos, na mesma Unidade Escolar ou em 
outra, se for necessário.

§ 8º Caso o docente aceite uma das jornadas 
mencionadas no § 6º deste artigo, o excesso será 
considerado como carga suplementar, conforme 
autorizam os artigos 26 e 27 da Lei Complementar nº. 
002/2012.

§ 9º A carga suplementar de que trata o parágrafo 
anterior terá vigência até o fim do ano letivo de 2020, 
salvo se o docente for readaptado ou, por qualquer outro 
motivo, deixar a sala de aula.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 06 de dezembro de 2019.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 231 e 
232, do Livro nº. 24, iniciado em 02 de janeiro de 2019.

Drº. FRANCISCO DE ASSIS CATTELAN

Procurador Jurídico Chefe
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